
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

ATA  DA  SESSÃO  ORDINÁRIA  31/2024(HÍBRIDA)  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE  DIREITO 
PRIVADO. 

Ao 14 (quartoze) dia do mês de agosto  do ano de 2024 (dois mil  e  vinte e  quatro),  na sala virtual  e  
presencial de sessões da Terceira Câmara de Direito Privado - 9h, teve lugar a  31 ª Sessão Ordinária.   
Presentes  a  EXMA.  DESA.  CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR(Presidente)  ,  o EXMO.  DES.  MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA,  o EXMO. DES. RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS e o EXMO. 
DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA E EXMA. DRA MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA. 
A Procuradoria Geral de Justiça fez-se representar pela EXMO. DR. FRANCISCO XAVIER BARBOSA 
FILHO. A Defensoria Pública fez-se representar pelo EXMO. DR ALDERI FURTADO LOPES.Os trabalhos 
foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A 
Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA,  cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão,  
submetendo-se  à  aprovação  a  ata  da  reunião  anterior  e,  sem  nenhum  óbice,  restou  aprovada.   1 
PROCESSOS EM PAUTA   1 - 0000347-22.2018.8.06.0111 - Apelação Cível - Jijoca de Jericoacoara/Vara 
Única da Comarca de Jijoca de Jericoacoara. Apelante: G. A. N. C.. Advogado: Francisco Isaias Cavalcante  
Filho (OAB: 30509/CE).  Apelado:  Y.  Y.  C.  R.  P.  P.  Y.  Y..  Advogada:  Andréa  Vale  Spazzafumo (OAB: 
14130/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 2 - 0200271-29.2023.8.06.0114 - Apelação 
Cível  -  Lavras  da  Mangabeira/Vara  Única  da  Comarca  de  Lavras  da  Mangabeira.  Apelante:  Raimundo 
Bezerra Neto. Advogado: Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Advogada: Jhyully Cavalcante Beserra 
Leite (OAB: 42362/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
(OAB: 9075/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 3 - 0200618-08.2023.8.06.0035 - 
Apelação  Cível  -  Aracati/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Aracati.  Apelante:  Maria  Rebouças  dos  Santos. 
Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio 
de  Moraes  Dourado  Neto  (OAB:  30142/CE).  Relator(a):  RAIMUNDO  NONATO  SILVA 
SANTOSCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 4 - 0022027-87.2016.8.06.0158 - Apelação Cível - 
Russas/3ª  Vara  da  Comarca  de  Russas.  Apelante:  Banco BMG S/A.  Advogado:  Rodrigo Scopel  (OAB: 
40004/RS). Apelada: Francisca Alaide da Silva. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). 
Relator(a):  RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOSCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 5 - 
0207225-47.2020.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/26ª Vara Cível. Agravante: Banco do 
Brasil  S/A.  Advogado:  David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE).  Agravado:  Manoel  Crispim dos Reis. 
Agravada: Ana Angelica Farias. Agravada: Cícera Coêlho de Lima. Advogada: Luiza Áurea Jatai Castelo 
Silveira (OAB: 6355/CE).  Advogado: Francisco das Chagas Silveira Filho (OAB: 7000/CE).  Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOSCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 6  -  0045050-
69.2017.8.06.0112/50002 - Embargos de Declaração Cível - Juazeiro do Norte/1ª Vara Cível da Comarca de 



Juazeiro do Norte. Embargante: Ana Candida de Almeida Prado. Advogado: Paolo Giorgio Quezado Gurgel 
e Silva (OAB: 16629/CE). Embargado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: 
David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOSCERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento,  conforme  acórdão  lavrado 7  -  0621589-54.2023.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  - 
Fortaleza/38ª Vara Cível. Agravante: MRV Engenharia e Participações S/A. Agravante: Magis Incorporações 
e Participações Ltda.  Advogado: Leonardo Fialho Pinto (OAB: 108654/MG). Advogado: André Jacques 
Luciano Uchôa Costa (OAB: 80055/MG). Agravada: Waldeliz de Paula Ximenes. Advogado: Marcus Félix 
da Silva Leitão (OAB: 23295/CE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado8 - 0263981-08.2022.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/16ª Vara 
Cível.  Agravante:  Edonilson  Vieira  de  Morais.  Advogado:  Luiz  Ernesto  de  Alcântara  Pinto  (OAB: 
14181/CE). Advogado: João Vicente Message Arraes de Sousa (OAB: 26454/CE). Agravado: Banco Pan 
S/A. Advogado: Sérgio Schulze (OAB: 7629/SC). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS 9 - 
0626516-63.2023.8.06.0000/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Embargante: 
João Evaldo Pontes Cxilé Filho. Embargante: Rocaciana Alves Carlos. Advogado: Francisco Dias de Paiva 
Filho  (OAB:  15324/CE).  Embargado:  Fábio  Correa  Horta  Junior.  Advogado:  Robson  Halley  Costa 
Rodrigues  (OAB:  27422/CE).  Relator(a):  RAIMUNDO  NONATO  SILVA SANTOS  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado10 - 0628101-53.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/1ª Vara de 
Sucessões. Agravante: Francisca Rosimar Sombra Alencar Araripe. Agravante: Francisca Risomar Sombra 
Sousa.  Agravante:  Francisca  Zilomar  da  Silva  Sombra.  Agravante:  Francisca  Ritamar  da  Silva  Sombra. 
Agravante: Francisco Benedito da Silva Sombra. Agravante: Francisco Flaubert da Silva Sombra. Advogada:  
Cibele Sombra Alencar Araripe (OAB: 29757/CE). Agravada: Amélia Malveira de Almeida. Def. Público:  
Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOSCERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado 11 - 0256325-34.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/8ª Vara 
de Família. Apelante: S. L. B. B.. Advogado: Aluísio Gurgel do Amaral Neto (OAB: 23848/CE). Apelada: E.  
C. F. B.. Advogado: Allison Vieira de Oliveira (OAB: 23132/CE). Advogada: Ana Catarina de Lima e Silva 
(OAB: 33692/PE). Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão  lavrado12  -  0210979-89.2023.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/8ª  Vara  Cível.  Apelante: 
Francisco Gilson Alves de Souza. Advogado: Rafael dos Santos Gomes (OAB: 28164/MS). Advogado: Luiz 
Hwnrique  Fernandes  Charão  (OAB:  28166/MS).  Apelado:  Crefisa  S/A  -  Crédito  Financiamento  e 
Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Relator(a): RAIMUNDO NONATO 
SILVA SANTOSCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara,  por unanimidade,  conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 13 - 0131659-29.2019.8.06.0001/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/18ª Vara Cível. Apelante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará 
-  CAGECE. Advogado:  João Paulo Gomes Dias  (OAB: 20746/CE).  Embargada:  Keiliane Fernandes da 
Costa.  Advogado: Rafael  Victor Andrade (OAB: 31656/CE).  Relator(a):  RAIMUNDO NONATO SILVA 
SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado14 - 0154365-74.2017.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/21ª Vara Cível. Apelante: Porto Freire Engenharia e Incorporação Ltda. - Em Recuperação Judicial. 
Advogado:  Raul  Amaral  Júnior  (OAB: 13371A/CE).  Advogada:  Lívia  Luzia  de Sousa Paiva Mendonça 
(OAB:  24672/CE).  Apelado:  Marcelo  Boecker  Munoz  Braz.  Advogado:  Caio  Menescal  Reis  (OAB: 
32224/CE).  Advogada:  Érica  Torres  Passos  Menescal  Reis  (OAB:  17042/CE).  Relator(a):  RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS 15 - 0254333-38.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível.  
Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelada: 
Maria Suyanne dos Santos Andrade. Advogado: Luiz Guilherme Brasil Pontes (OAB: 44445/CE). Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOSCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado 16  -  0252674-
23.2023.8.06.0001/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/1ª  Vara  Cível.  Agravante:  Aymoré  Crédito 
Financiamento  e  Investimento  S/A.  Advogado:  Nelson  Wilians  Fratoni  Rodrigues  (OAB:  16599A/CE).  
Agravado:  Francisco  Alexandre  de  Oliveira  Lima.  Relator(a):  RAIMUNDO  NONATO  SILVA 
SANTOSCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 17  -  0620892-96.2024.8.06.0000  -  Agravo  de 
Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Família. Agravante: A. H. M. V.. Advogado: Gaudênio Santiago do Carmo 



(OAB:  20944/CE).  Agravado:  M.  F.  S..  Advogado:  Jaime  de  Morais  Veras  Júnior  (OAB:  16921/CE). 
Relator(a): RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS  CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado18 - 
0051304-37.2020.8.06.0182 - Apelação Cível - Viçosa do Ceará/2ª Vara da Comarca de Viçosa do Ceará. 
Apelante:  Banco Bradesco  S/A.  Advogada:  Larissa  Sento  Sé  Rossi  (OAB:  45388A/CE).  Apelado:  José 
Ferreira  de  Lima.  Advogado:  Alberto  Jeferson  Rodrigues  Teixeira  (OAB:  43091/CE).  Relator(a): 
RAIMUNDO  NONATO  SILVA SANTOS  19  -  0624361-53.2024.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  - 
Fortaleza/37ª Vara Cível. Agravante: JOSÉ GOMES FERNANDES. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Advogada: Tatiana Maria Domingues da Silva Gomes (OAB: 42869/CE). Agravado: Banco 
C6 Consignado S/A.  Advogada:  Fernanda  Rafaella  Oliveira  de  Carvalho  (OAB:  32766/PE).  Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado20  -  0251861-
30.2022.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/5ª  Vara  Cível.  Apelante:  Fernanda  Prado  Fernandes. 
Advogada:  Fernanda  Prado  Fernandes  (OAB:  32568/CE).  Apelado:  Banco  Bradesco  S/A.  Relator(a): 
RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOSCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado 21  -  0201776-
94.2023.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de Itapipoca. Apelante: Jose Tome 
de  Sousa.  Advogado:  Mackson  Braga  Barbosa  (OAB:  31841/CE).  Advogado:  Matheus  Braga  Barbosa 
(OAB: 31840/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 
9075/CE).  Relator(a):  RAIMUNDO  NONATO  SILVA SANTOSCERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 22 - 0215589-03.2023.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/7ª Vara Cível. Agravante: 
Lizabeth Silva Oliveira. Advogado: Eduardo Henriques Freire (OAB: 21901/CE). Agravado: Banco Itaucard 
S/A.  Advogado:  Nelson  Monteiro  de  Carvalho  Neto  (OAB:  39997A/CE).  Relator(a):  RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOSCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 23 - 0200093-30.2023.8.06.0066 - 
Apelação  Cível  -  Cedro/Vara  Única  da  Comarca  de  Cedro.  Apelante:  Francisca  Martiniano  da  Silva. 
Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite (OAB: 39524/CE). Apelado: Banco Mercantil do 
Brasil  S/A.  Advogado:  Felipe  Gazola  Vieira  Marques  (OAB:  30071A/CE).  Relator(a):  RAIMUNDO 
NONATO SILVA SANTOS EXMO. DES. MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado24 - 0015416-35.2018.8.06.0066 - Apelação Cível - Cedro/Vara Única da Comarca 
de Cedro. Apelante: Josenilda da Silva Vieira. Advogado: Lucas Freitas Viana (OAB: 27345/CE). Advogado: 
Kayo Viana Felipe (OAB: 34331/CE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 
124809/SP). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado25  -  0392501-06.2010.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/3ª  Vara  Cível.  Apelante:  Adriana 
Bonfim  Farias.  Advogado:  Mauro  Julio  Farias  (OAB:  8824/CE).  Apelado:  Condominio  Emílio  Hinko. 
Advogado:  Thalys  Anderson  Malta  Bitar  (OAB:  16893/CE).  Advogado:  Jonas  Furtado  Costa  (OAB: 
28847/CE). Apelado: Herry Perlman. Advogado: Paulo Cauby Batista Lima (OAB: 19849/CE). Advogado: 
Carlos  Sérgio  Bezerra  da  Fontoura  (OAB:  17337/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRA 26  -  0050885-28.2021.8.06.0070  -  Apelação  Cível  -  Crateús/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de 
Cratéus.  Apelante:  Administradora  de  Consórcio  Nacional  Honda  Ltda.  Advogado:  Hiran  Leão  Duarte 
(OAB:  10422/CE).  Advogada:  Eliete  Santana  Matos  (OAB:  10423/CE).  Apelado:  Ray de  Sousa  Alves. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado27 - 
0205119-84.2022.8.06.0117  -  Apelação  Cível  -  Maracanaú/2ª  Vara  Cível.  Apelante:  Francisca  Evaristo 
Ferreira. Advogada: Adenise de Matos Monteiro (OAB: 6168/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. 
Advogado:  Wilson  Sales  Belchior  (OAB:  17314/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 28 - 0166878-11.2016.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/11ª Vara Cível. Apelante: AMIL - Assistência Médica Internacional S/A. Advogado: Antônio de 
Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apelado: Marco Antônio Moura. Advogado: Nelson Bruno do 
Rego Valença (OAB: 15783/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 19976/CE). Advogado: Márcio 
Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento,  conforme acórdão lavrado 29 -  0004172-05.2017.8.06.0112 -  Apelação Cível  -  Juazeiro do 



Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: A. K. R. P.. Advogada: Íris  
Queiroz de Figueiredo (OAB: 30617/CE). Advogado: Aparecido Leite de Figueiredo (OAB: 12464/CE). 
Apelado: F. M. P.. Advogado: Cristiano Meira Leitão (OAB: 37206/CE). Advogada: Marilene Gonçalves de 
Alencar  (OAB:  9466/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 30 - 0005618-40.2011.8.06.0181/50000 - Embargos de Declaração Cível - Várzea 
Alegre/Vara  Única  da  Comarca  de  Várzea  Alegre.  Embargante:  José  Helder  Máximo  de  Carvalho. 
Advogado:  Anderson  Queiroz  Costa  (OAB:  32535/CE).  Embargado:  Google  Brasil  Internet  Ltda.. 
Advogado:  Fábio  Rivelli  (OAB:  30773/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 31 - 0013592-83.2017.8.06.0128 - Apelação Cível - 
Morada Nova/1ª Vara Cível da Comarca de Morada Nova. Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A.  
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelada: Maria Nogueira da Silva. Advogado: Luiz 
Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Advogado: Alysson Araújo Pinto (OAB: 26513/CE). Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado32 - 
0119971-75.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível. Embargante: 
Itaú Seguros S/A. Advogado: José Armando da Glória Batista (OAB: 41775/SP). Embargado: Cleudo Ivan 
de Lima Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado33 - 0193935-43.2012.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor 
Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Apelado: Associaçao dos Servidores da Secretaria de Educacao do Estado 
do Ceara  -  ASSEEC.  Advogado:  Cláutenis  Pereira  do Carmo (OAB: 18804/CE).  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado 34  -  0637658-
35.2021.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Quixadá/1ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Agravante: 
Empresa de Transporte Santa Maria Ltda.. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: 
Maria  Celia  de  Lima Alves.  Advogado:  Luiz  Henrique  de  Aguiar  Costa  (OAB:  10907/CE).  Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 35 - 0050655-88.2021.8.06.0133 - Apelação Cível - Nova 
Russas/2º Vara da Comarca de Nova Russas. Apelante: Anastácio Zacarias de Paiva. Advogado: Tales Levi  
Santana de Morais (OAB: 41842/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior 
(OAB:  17314/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado36  -  0166038-93.2019.8.06.0001/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Fortaleza/11ª Vara Cível. Embargante: Fernanda Rodrigues Pereira. Advogada: Ana Gabriela Lopes Vitali 
(OAB: 40967/CE). Embargado: Bradesco Saúde S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314A/PB). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 37 - 
0140907-87.2017.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Embargante: 
Alzenir Nobre de Lima. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Embargado: IREP- Sociedade 
de Ensino Superior, Médio e Fundamental Ltda.. Advogado: Márcio Rafael Gazzineo (OAB: 23495/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 38 - 
0009450-08.2016.8.06.0084/50000 - Agravo Interno Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de 
Guaraciaba  do  Norte.  Agravante:  Banco  BMG  S/A.  Advogado:  Rodrigo  Scopel  (OAB:  40004/RS). 
Agravada: Maria da Conceição Corcino Silva. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). 
Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  39  -  0202090-54.2020.8.06.0001/50000  - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/4ª Vara Cível.  Embargante: Banco do Brasil  S/A. Advogado:  
David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Embargado:  Antônio  Haroldo  Ribeiro  Machado.  Advogado: 
Ricardo  Cavalcante  Bastos  (OAB:  36118/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 40 - 0395047-34.2010.8.06.0001/50002 - Agravo 
Interno Cível - Fortaleza/2ª Vara Cível. Agravante: Carlos Marx Brasil Ribeiro. Advogado: Mayko Renan 
Carlos  de  Alcântara  (OAB:  48549/CE).  Agravado:  Marcondes  Aurélio  Saldanha  Ribeiro.  Agravado: 
Minerágua  -Fabricação  de  Águas  Envazadas  Ltda-EPP.  Advogado:  Márcio  Borges  de  Araújo  (OAB: 
18920/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 



Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 41 - 0029491-48.2011.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/2ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. 
Apelante: Ewerton Silva do Nascimento. Advogada: Eurijane Augusto Ferreira (OAB: 16326/CE). Apelado: 
Telefônica  Brasil  S.A.  Advogado:  José  Alberto  Couto  Maciel  (OAB:  513/DF).  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado42  -  0126764-
59.2018.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/36ª  Vara  Cível.  Apte/Apdo:  Francisca  Lima  de  Sousa. 
Curadora: Voneide de Fátima de Sousa. Advogado: Francisco Helder Alves do Nascimento (OAB: 8638/CE). 
Advogada: Sara Dias Pinheiro (OAB: 36230/CE). Advogado: Sérgio Augusto Abreu Miranda Júnior (OAB: 
5491/CE). Apelado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra 
Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelado: Unimed Norte/Nordeste - Federação Interfederativa das Sociedades 
Cooperativas  de  Trabalho  Médico.  Advogado:  Thiago  Giullio  de  Sales  Germoglio  (OAB:  14370/PB). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado43 - 
0012271-24.2014.8.06.0029/50001 -  Agravo Interno  Cível  -  Acopiara/2ª  Vara  da  Comarca  de  Acopiara. 
Agravante: Ray de Sousa Ribeiro Representado Por Ilma Pereira de Souza. Advogado: Icaro Ferreira de 
Mendonça  Gaspar  (OAB:  23876/CE).  Agravado:  Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL.  Advogado: 
Antônio  Cleto  Gomes  (OAB:  5864/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado44  -  0262045-11.2023.8.06.0001  -  Apelação  Cível  - 
Fortaleza/32ª Vara Cível. Apelante: Itaú Unibanco Holding S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento 
(OAB:  35179A/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 45 - 0200409-52.2024.8.06.0084 - Apelação Cível - Guaraciaba do Norte/Vara 
Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria das Graças Feitoza do Carmo. Advogado: Luiz 
Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé 
Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
46  -  0200226-91.2024.8.06.0113  -  Apelação  Cível  -  Jucás/Vara  Única  da  Comarca  de  Jucás.  Apelante: 
Antonio  Martins  da  Silva.  Advogado:  Igor  Bandeira  Pereira  Leite  (OAB:  42107/CE).  Apelado:  Banco 
Bradesco S/A.  Advogado:  Thiago Barreira  Romcy (OAB: 23900/CE).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM 
LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 47 - 0201401-63.2022.8.06.0090 - 
Apelação Cível  -  Icó/1ª  Vara Cível  da Comarca de Icó.  Apte/Apdo: Josefa Siebra de Oliveira Pinheiro. 
Advogado: Rodrigo Sampson Vilarouca de Freitas Leite (OAB: 39524/CE). Apte/Apdo: Banco C6 S/A.  
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Relator(a):  MARCOS WILLIAM 
LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 48 - 0200508-90.2024.8.06.0029 - 
Apelação  Cível  -  Acopiara/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Acopiara.  Apelante:  Otávio  Ferreira  da  Silva. 
Advogado:  Leonardo  Alves  de  Albuquerque  (OAB:  44942/CE).  Apelado:  Banco  C6  Consignado  S/A. 
Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Relator(a):  MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA 49 - 0553319-58.2012.8.06.0001 - Apelação Cível - Núcleos de Justiça 4.0/Núcleo de 
Justiça 4.0 - Extrajudicial. Apelante: Banco Fibra S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei 
(OAB: 21678/PE). Apelado: João Leonardi Linhares Falcão Morais. Apelado: Heitor de Mendonça Studart. 
Advogado: Manoel Messias Tomaz Júnior (OAB: 46590/CE). Apelado: Palma Engenharia Ltda. Advogado: 
Marcus Vinícius Cavalcanti Soares Júnior (OAB: 17073/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 50 - 0200164-29.2023.8.06.0067 - Apelação Cível - 
Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: Antonio Angelo da Silva. Advogado: Ronny Araújo de 
Carvalho (OAB: 39284/CE). Apelado: Banco Mercantil  do Brasil  S/A. Advogado: Ronaldo Fraiha Filho 
(OAB:  154053/MG).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 51 - 0051595-52.2021.8.06.0101 - Apelação Cível - Itapipoca/1ª Vara Cível da 
Comarca de Itapipoca. Apte/Apdo: Joao Brioso da Silva. Advogado: Anderson Barroso de Farias (OAB: 
19623/CE). Advogado: Wesley Marinho Cordeiro (OAB: 27577B/CE). Apte/Apdo: Banco Pan S/A. Soc. 
Advogados:  Ronaldo Nogueira Simões (OAB: 17801/CE).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 52 - 0227230-22.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - 



Fortaleza/25ª  Vara  Cível.  Apelante:  Rosangela  Braz  dos  Santos.  Advogado:  Halison Rodrigues  de  Brito 
(OAB:  44462A/CE).  Apelado:  Boa  Vista  Serviços  S/A.  Advogado:  Hélio  Yazbek  (OAB:  168204/SP). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 53 - 
0627324-34.2024.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  -  Maranguape/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de 
Maranguape. Agravante: Luis Jerônimo Sales Castelo. Advogado: João Régis Pontes Rego (OAB: 6105/CE). 
Agravado: Walder de Paula Machado. Agravado: Aline Colares Sucupira Machado. Advogado: Rafael de 
Almeida  Abreu  (OAB:  19829/CE).  Advogado:  Jerônimo de  Abreu  Júnior  (OAB:  5647/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado54 - 
0005256-27.2018.8.06.0073 - Apelação Cível - Croatá/Vara Única da Comarca de Croatá. Apelante: Banco 
Pan  S/A.  Advogado:  Antônio  de  Moraes  Dourado  Neto  (OAB:  30142/CE).  Apelado:  Antonia  da  Silva 
Cardoso. Advogado: Antônio Cláudio Lopes de Sousa (OAB: 24510B/CE). Advogada: Maria Lúcia Melo 
Soares  (OAB:  38523/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado55  -  0003704-09.2019.8.06.0100  -  Apelação  Cível  -  Irauçuba/Vara  Única  da 
Comarca de Iraucuba. Apelante: Raimundo Ferreira da Silva. Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: 
Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Banco Bradesco Cartões S/A. Relator(a): 
MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 56 - 0200185-96.2023.8.06.0166 - Apelação Cível - Senador 
Pompeu/2ª  Vara  da  Comarca  de  Senador  Pompeu.  Apelante:  Banco  BMG S/A.  Advogado:  Antônio  de 
Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Apelada: Valda Fernandes de Sousa Maia. Advogada: Antônia 
Dayana Calixto de Alencar Cavalcante (OAB: 35629/CE).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 57  -  0626296-31.2024.8.06.0000  -  Agravo  de 
Instrumento -  Brejo Santo/1ª  Vara Cível  da Comarca de Brejo Santo.  Agravante:  Banco Bradesco S/A. 
Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 16330/BA). Agravado: Ivaneide Ferreira Barros. Def. Público: 
Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 58  -  0625139-23.2024.8.06.0000  -  Agravo  de 
Instrumento -  Brejo Santo/2ª  Vara Cível  da Comarca de Brejo Santo.  Agravante:  Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Agravado: MARISETE CAMILO GOMES. Advogado: 
Armando  José  Basílio  Alves  (OAB:  24293/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 59  -  0624522-63.2024.8.06.0000  -  Agravo  de 
Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. 
Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravada: Elma Casimiro Gomes. Advogado: Paulo 
Anderson Lacerda Vasconcelos (OAB: 32376/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado60 - 0624435-10.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento. 
Agravante: REINALDO DO NASCIMENTO BARROS. A dvogado: TIAGO VINICIUS SOARES SILVA 
(OAB:  39944/PE).  Agravada:  MARINA SANTOS  DE  SOUZA.  Advogado:  Levi  Alves  Sousa  (OAB: 
43673/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 61 - 0201067-55.2023.8.06.0070 - Apelação Cível - Crateús/1ª Vara Cível da Comarca de Cratéus.  
Apelante: Antonilda Cardoso Sobral. Advogado: Douglas Viana Bezerra (OAB: 21587/CE). Apelado: Banco 
Bradesco  S/A.  Advogado:  Antônio  de  Moraes  Dourado  Neto  (OAB:  30142/CE).  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 62 - 0201340-28.2022.8.06.0051 - Apelação Cível - Boa Viagem/2ª Vara 
da  Comarca  de  Boa  Viagem.  Apelante:  Banco  Pan  S/A.  Advogado:  Ronaldo  Nogueira  Simões  (OAB: 
17801/CE). Apelado: Raimundo Felix Maciel. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado63 - 
0200195-64.2022.8.06.0041 - Apelação Cível - Aurora/Vara Única da Comarca de Aurora. Apelante: Lazaro 
Mikael Almeida do Nascimento. Repr. Legal: Maria Matias da Silva Almeida. Advogado: Paolo Giorgio  
Quezado Gurgel e Silva (OAB: 16629/CE). Apelado: Unimed do Cariri - Cooperativa de Trabalho Médico 
Ltda. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA 64 - 0200772-52.2023.8.06.0091/50000 - Embargos de Declaração Cível - Iguatu/1ª Vara Cível 
da  Comarca  de  Iguatu.  Embargante:  Banco  BMG  S/A.  Advogado:  João  Francisco  Alves  Rosa  (OAB: 



37066/CE).  Embargada:  Silvana  Guilherme  de  Araújo.  Advogada:  Eurijane  Augusto  Ferreira  (OAB: 
16326/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 65 - 0178251-34.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: Hipercard 
Banco Múltiplo S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Fernando Maspoli de 
Assis Carvalho. Advogado: Francisco Jones de Oliveira (OAB: 11720/CE). Advogada: Flaviana Wyllyan de 
Oliveira Pontes (OAB: 12850/CE). Apelado: Via Varejo S.A. Advogado: Diogo Dantas de Moraes Furtado 
(OAB:  33668/PE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 66 - 0653626-40.2000.8.06.0001 - Apelação Cível -  Fortaleza/20ª Vara Cível. 
Apelante: ADEJ - Associação Desportiva de Educação Juvenil Ltda. Advogada: Keline Josué Magalhães 
(OAB: 30265/CE). Apelada: Maria Idalina Sampaio Bem Pinto. Advogado: Carlos Antonio Peixoto da Silva 
(OAB:  136140/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 67 - 0622188-56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/11ª Vara 
Cível. Agravante: Ricardo Moreira Possidonio. Agravante: Danyelee Raquell Gadêlha Cavalcanti das Neves 
Possidonio. Advogado: Sérgio Augusto Sales Ximenes Ávila (OAB: 16391/CE). Advogada: Antônia Marília 
Machado de Carvalho (OAB: 38351/CE). Agravado: BRIC Development Brasil Ltda.. Advogado: Miguel 
Rocha  Nasser  Hissa  (OAB:  15469/CE).  Advogado:  Rodrigo  Macedo  de  Carvalho  (OAB:  15470/CE). 
Advogado:  Rui  Barros  Leal  Farias  (OAB:  16411/CE).  Advogado:  José  Frota  Carneiro  Neto  (OAB: 
19603/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 68 - 0201689-63.2023.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/1ª Vara Cível da 
Comarca  de  Acopiara.  Embargante:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogada:  Larissa  Sento  Sé  Rossi  (OAB: 
45388A/CE).  Embargada:  Maria  Antonia  de  Oliveira.  Advogada:  Anna Ronnéria  Lacerda Souza (OAB: 
45370B/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado69 - 0192581-75.2015.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/15ª Vara de Família. Apelante: V. G. F.. 
Testemunha:  MARIA AURINEIDE  VIANA.  Testemunha:  FABIANI  CUNHA.  Apelado:  R.  de  S.  V.. 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 70 - 0287843-08.2022.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
(OAB: 9075/CE). Apelado: Antonio Raimundo da Silva. Advogado: Rosedson Lôbo Silva Júnior (OAB: 
44580A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado71  -  0200205-02.2022.8.06.0044  -  Apelação  Cível  -  Barreira/Vara  Única  Vinculada  de  Barreira. 
Apelante:  Leopoldo  Pereira  Maia  Neto.  Advogado:  Francisco  Washington  Mendes  da  Silva  (OAB: 
30819/CE). Advogado: João Paulo de Souza Ribeiro (OAB: 30562/CE). Apelado: Tradição Administradora 
de  Consórcios  Ldta.  Advogado:  Bruno  Henrique  de  Oliveira  Vanderlei  (OAB:  21678/PE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 72 - 
0003319-31.2012.8.06.0060 - Apelação Cível - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. Apelante: Joaquim 
Alves Neto. Advogado: João Gerson Fernandes Duarte (OAB: 23201/CE). Apelado: D. T. LTDA. Apelado: 
Z. C. e I. LTDA. Advogada: Larisse Silveira Pinho Dias (OAB: 33188/CE). Advogado: Roberto Trigueiro 
Fontes  (OAB:  13058A/CE).  Apelado:  J.  A.  e  O.  LTDA (  M..  Advogado:  Jose  Moreira  Vieira  (OAB: 
7974/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 73  -  0209830-63.2020.8.06.0001/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/35ª  Vara  Cível. 
Agravante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravada: 
Maria Margarida de Moraes. Advogado: André Ney de Morais Benevides (OAB: 34648/CE). Relator(a):  
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 74 - 
0173554-38.2017.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/27ª  Vara  Cível.  Apelante:  Hipercard  Banco 
Múltiplo  S/A.  Advogada:  Larissa  Sento  Sé  Rossi  (OAB:  16330/BA).  Apelado:  José  Francisco  Xavier. 
Advogado:  Jose  Maria  do  Nascimento  (OAB:  6838/CE).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA 75 - 0220011-55.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Caixa de 
Assistência dos Funcionários do Banco do Nordeste do Brasil - CAMED. Advogado: Nelson Wilians Fratoni  
Rodrigues  (OAB:  16599A/CE).  Apelada:  Mirna  de  Vasconcelos  Coelho.  Advogado:  José  Dagmar  de 



Carvalho Negreiros (OAB: 26697/CE). Advogado: Igor Ximenes Gonçalves (OAB: 26755/CE). Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 76 - 
0204080-75.2023.8.06.0001 -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/15ª  Vara  Cível.  Apelante:  Hapvida  Assistência 
Médica  Ltda..  Advogado:  Igor  Macedo Facó (OAB: 16470/CE).  Apelado:  Jose  Gomes da  Silva  Junior. 
Advogada: Bianca Costa Gomes da Silva (OAB: 42400/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA 77  -  0272907-75.2022.8.06.0001/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Fortaleza/38ª  Vara  Cível. 
Agravante: Rosa Deijla Montinegro Santana. Advogado: Patrícia Lima Vieira de Souza (OAB: 45515/CE). 
Agravado: Americanas S.A Em Recuperação Judicial. Advogado: Thiago Mahfuz Vezzi (OAB: 31478A/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 78 - 
0633535-23.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: Lucia de Souza 
Silva. Advogado: Sérgio Ricardo Mendes de Sousa e Silva (OAB: 24385/CE). Agravado: Unimed Fortaleza -  
Sociedade  Cooperativa  Médica  Ltda..  Advogado:  David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA 79  -  0200934-66.2022.8.06.0096/50000  -  Embargos  de 
Declaração Cível - Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras. Embargante: SABEMI Seguradora S/A.  
Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB: 113786/RJ). Embargada: Marta Maria Lima de Araújo Bezerra. 
Advogado:  Samoel  de  Sousa  Martins  (OAB:  38329/CE).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 80 - 0200215-23.2022.8.06.0084/50000 - Agravo 
Interno Cível - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Agravante: Banco 
Bradesco  S/A.  Advogado:  Antônio  de  Moraes  Dourado  Neto  (OAB:  30142/CE).  Agravado:  Fernando 
Marques  da  Costa.  Advogado:  William  Kleber  Gomes  de  Sousa  Lima  (OAB:  28587/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 81 - 
0629017-87.2023.8.06.0000/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  -  Itaitinga/2ª  Vara  da  Comarca  de 
Itaitinga.  Embargante:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Osíris  Antinolfi  Filho  (OAB:  22189/RS). 
Embargado: Massa Falida de URP Cargas e Logistica Ltda. Adm. Judicial: PS2 Administração Judicial Ltda.  
Advogada:  Valéria  Previtera  da  Silva  (OAB:  11379/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRA 82 - 0229699-75.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: Ana 
Paula Pereira da Silva Sousa e outro. Advogada: Danielle Silva Queiroz (OAB: 20492/MS). Apelado: C&F 
Participações Ltda. Advogado: Luis Alberto Burlamaqui Correia (OAB: 10752/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 83 - 0627043-15.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Limoeiro do 
Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Limoeiro do Norte. Agravante: Banco Losango S/A - Banco Múltiplo.  
Advogado:  Paulo  Eduardo  Prado  (OAB:  24314/CE).  Agravado:  Fernando  Lira  Ximenes.  Advogado: 
Henrique  Ferreira  Ximenes  (OAB:  30181/CE).  Advogado:  Heitor  Ferreira  Ximenes  (OAB:  40943/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 84 - 0004485-47.2017.8.06.0085 - Apelação Cível 
- Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Requerente: Maria Epifane Sousa Ribeiro. 
Requerido:  Banco  do  Brasil  S.A.  Advogado:  David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA 85  -  0625869-68.2023.8.06.0000/50001  -  Embargos  de 
Declaração Cível - Fortaleza/1ª Vara de Família. Embargante: C. R. A.. Advogado: Esdras Dieb de Araujo  
Filho (OAB: 17914/CE). Embargada: M. D. P. M.. Advogado: Flávio Jacinto da Silva (OAB: 6416/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado86 - 
0050205-43.2021.8.06.0167/50000 - Agravo Interno Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 
Agravante: Matheus Fares Trajano. Advogado: Francisco Alves Linhares Neto (OAB: 36353/CE). Agravado: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a):  
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado87 - 
0007891-09.2019.8.06.0117/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: 
Mapfre  Seguros  Gerais  S/A.  Advogado:  Bruno  Henrique  de  Oliveira  Vanderlei  (OAB:  21678/PE). 
Embargado: Flávio Alerandro De Sousa Brito representado por Flávia Camelo De Sousa. Advogado: Thyago 
Alves  de  Souza  Oliveira  (OAB:  30390/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado88 - 0107294-13.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno 
Cível  -  Fortaleza/30ª  Vara  Cível.  Agravante:  Seguradora  Líder  dos  Consórcios  do  Seguro  DPVAT S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Agravado: Leandro de Sousa Costa. Advogado: Rafael  



de  Sousa  Rezende  Monti  (OAB:  18044/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 89 - 0136363-85.2019.8.06.0001/50000 - Embargos 
de  Declaração  Cível  -  Fortaleza/39ª  Vara  Cível.  Embargante:  Fortbrasil  Administradora  de  Cartões  de 
Crédito S/A. Advogado: André Rodrigues Parente (OAB: 15785/CE). Advogado: Daniel Cidrão Frota (OAB: 
19976/CE).  Advogado:  Márcio  Rafael  Gazzineo  (OAB:  23495/CE).  Advogado:  Nelson  Bruno  do  Rego 
Valença (OAB: 15783/CE). Embargado: Lúcio Flávio de Sousa Junior. Advogado: José Souza de Oliveira 
(OAB:  35914/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado90  -  0012272-09.2014.8.06.0029/50001  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Acopiara/1ª Vara da Comarca de Acopiara. Embargante: Ivamar Pereira de Souza. Advogado: Icaro Ferreira 
de Mendonça Gaspar (OAB: 23876/CE). Embargado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: 
Antônio  Cleto  Gomes  (OAB:  5864/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado91  -  0206231-63.2013.8.06.0001/50000  -  Embargos  de 
Declaração Cível - Fortaleza/38ª Vara Cível. Embargante: Banco do Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Embargado: Sebastião Soares de Souza. Def. Público: Defensoria 
Pública  do  Estado  do  Ceará.  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado 92  -  0024000-40.2012.8.06.0151/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Quixadá/1ª Vara da Comarca de Quixadá. Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogado: José 
Inácio  Rosa  Barreira  (OAB:  8151/CE).  Advogado:  José  Jackson  Nunes  Agostinho  (OAB:  8253/CE). 
Advogada:  Eva  Cecília  Lopes  Dias  (OAB:  35455/CE).  Advogada:  Nathália  Saraiva  Nogueira  (OAB: 
38008/CE).  Embargado:  Espólio  de  José  Flávio  Saraiva  Rabelo.  Embargado:  Luiz  Rabelo  de  Pontes. 
Advogado: Tiago Lira Pontes (OAB: 19852/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
93  -  0151097-46.2016.8.06.0001/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  -  Fortaleza/19ª  Vara  Cível. 
Embargante: Galvão Engenharia S/A - Em Recuperação Judicial. Advogado: Kamila Soares de Lima (OAB: 
336097/SP). Advogada: Ana Luiza Simoni Paganini (OAB: 234318/SP). Advogada: Jessica Bueno Moreira 
Calil  (OAB:  343128/SP).  Advogado:  Guilherme  Ferreira  Gomes  Luna  (OAB:  247093/SP).  Embargado: 
Espólio de José Zildeirton Chaves. Advogado: Charles de Lima Lourenço (OAB: 12391/CE). Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 94 - 
0025054-64.2016.8.06.0001/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/7ª Vara de Família. Agravante: R. L. 
S. A.. Advogado: Matheus Pereira Novais Correia (OAB: 32955/CE). Agravada: I. B. A.. Advogado: José 
Sérgio Ferreira Bezerra (OAB: 8587/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 95 - 
0013828-69.2016.8.06.0128/50002 - Embargos de Declaração Cível - Morada Nova/3º Vara da Comarca de 
Morada  Nova.  Embargante:  Maria  Nogueira  da  Silva.  Advogado:  Luiz  Valdemiro  Soares  Costa  (OAB: 
45911/DF). Embargado: Banco Mercantil do Brasil S/A. Advogado: Felipe Gazola Vieira Marques (OAB: 
30071/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 96 - 0003224-23.2008.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/35ª Vara Cível. 
Embargante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Solana Maria Martins Carmo (OAB: 6972/CE). 
Advogada: Maria Rosângela Chaves Braga Barroso (OAB: 20675/CE). Embargado: Graubem Joaquim de 
Araújo  Filho.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Relator(a):  MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado190 - 0242890-56.2022.8.06.0001 
-  Apelação  Cível  -  Fortaleza/25ª  Vara  Cível.  Apelante:  Antônio  Pinto  de  Oliveira.  Advogado:  Felipe 
Anderson Celedônio (OAB: 33533/CE). Advogado: Romulo de Souza Ribeiro (OAB: 45903/CE). Apelado: 
Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL. Advogado: Carlos Renato Rodrugues Albuquerque 
(OAB:  108925/RJ).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 191 - 0623546-56.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de 
Sucessões. Agravante: Antônio Mont alverne Lopes Filho. Agravante: Liliana Barcellos Lopes. Agravante: 
Mariana Távora Mont alverne Lopes Hoton.  Agravante:  Eduardo Augusto Ferreira Mont alverne Lopes. 
Advogado: Jose Gerardo Frota Parente Neto (OAB: 27339/CE). Agravado: Espólio de Antônio Mont`alverne 
Lopes. Inventariante: Monalisa Barreto Cavalcante. Advogado: Paulo Napoleão Gonçalves Quezado (OAB: 
3183/CE).  Advogada:  Rafaelly  Oliveira  Freire  dos  Santos  (OAB:  40439/CE).  Relator(a):  MARCOS 



WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA EXMO. DES. PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 97 -  0189001-32.2018.8.06.0001 -  Apelação Cível  -  Fortaleza/3ª  Vara  Cível. 
Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Lucas Cantal de Souza Lima. Advogado: Caio Carvalho Cantal de 
Souza (OAB: 31095/CE). Advogado: Francisco Felipe Rodrigues da Silva (OAB: 30670/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado98  -  0050403-
46.2020.8.06.0028 - Apelação Cível - Acaraú/2ª Vara da Comarca de Acaraú. Apelante: La Marea Indústria e 
Comércio  de  Pescado  Ltda.  Advogado:  Klaus  de  Pinho  Pessoa  Borges  (OAB:  12861/CE).  Advogado: 
Janderson  Lourenço  Muniz  (OAB:  26695/CE).  Apelada:  Central  Eolica  Volta  do  Rio  S/A.  Advogado: 
Giovanni Câmara de Morais (OAB: 77618/MG). Advogado: Kassim Schneider Raslan (OAB: 80722/MG). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado99 - 
0050509-94.2020.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Ana 
Célia  Ferreira  Mota.  Advogada:  Deysiane  Souza  da  Silva  (OAB:  27725/CE).  Apelado:  Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA 97 - 0189001-32.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara Cível. 
Apelante: Banco do Brasil S/A. Apelado: Lucas Cantal de Souza Lima. Advogado: Caio Carvalho Cantal de 
Souza (OAB: 31095/CE). Advogado: Francisco Felipe Rodrigues da Silva (OAB: 30670/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado100  -  0098293-
59.2015.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/2ª Vara da Comarca de Iguatu. Apelante: Antônio Eudivan dos  
Santos. Advogado: Marco Antônio Sobreira Bezerra (OAB: 9414/CE). Apelado: Sebastião Dias de Oliveira. 
Apelada:  Francisca  Silva  de  Oliveira.  Advogado:  Diogo  Lopes  Pereira  (OAB:  28611/CE).  Advogada: 
Hyasmine Willianne Silva de Sousa (OAB: 31382/CE). Advogado: Rilley Alves Pereira (OAB: 28642/CE). 
Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA.  Revisor(a):  JUCID  PEIXOTO  DO 
AMARALCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 101 - 0385739-71.2010.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/8ª Vara Cível. Apelante: José Everasmo de Oliveira. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará. Apelado: Hipercard Banco Múltiplo S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo 
(OAB: 29442/BA). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 102 - 0038880-75.2007.8.06.0001 - 
Apelação Cível - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de 
Menezes  Júnior  (OAB:  9075/CE).  Apelado:  Erika  Fabiola  de  Araujo  Ribeiro.  Def.  Público:  Defensoria 
Pública  do  Estado  do  Ceará.  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 103 - 0009499-15.2019.8.06.0126/50000 - Agravo Interno Cível - Mombaça/1ª 
Vara da Comarca de Mombaça. Agravante: Antonia Neuza de Souza Leite. Advogado: Rokylane Gonçalves 
Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado104 - 0137617-93.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/37ª Vara Cível. Apelante: Luigi de 
Oliveira  Gomes.  Advogado:  Lucas  Vieira  Barjud  Marques  (OAB:  45733/CE).  Apelado:  Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 105 - 0626240-66.2022.8.06.0000 
- Agravo de Instrumento - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa 
Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: João Carlos de Oliveira. Def. 
Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 106 - 
0626240-66.2022.8.06.0000/50000 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/34ª Vara Cível. Agravante: Unimed 
Fortaleza  -  Sociedade Cooperativa  Médica  Ltda..  Advogado:  David  Sombra Peixoto  (OAB: 16477/CE). 
Agravado:  João  Carlos  de  Oliveira.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará.  Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 107 -  0216118-
90.2021.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/15ª  Vara  Cível.  Apelante:  Evandro  de  Sousa  Freitas. 
Advogada: Laís Benito Cortes da Silva (OAB: 415467/SP). Apelado: Fundo de Investimento em Direitos 
Creditórios Multsegmentos NPL Ipanema VI - Não Padronizado. Advogada: Giza Helena Coelho (OAB: 
166349/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 



Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado108 - 0000438-17.2018.8.06.0175 - Apelação Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. Apelante: 
Fabiana Flor de Sousa. Advogado: José Francisco de Oliveira Júnior (OAB: 38393/CE). Advogado: José 
Rocha de Paula Júnior (OAB: 40086/CE). Apelado: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado:  
Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado 109 - 0009400-81.2009.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª 
Vara Cível. Apelante: Peregrina Fatima Capelo Cavalcante. Advogado: João Rafael de Farias Furtado (OAB: 
17739/CE).  Advogado:  Eduardo  Pragmacio  de  Lavor  Telles  Filho  (OAB:  15321/CE).  Apelado:  Banco 
Santander (Brasil) S/A. Advogado: Rafael Pordeus Costa Lima Filho (OAB: 3432/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 110  -  0004844-
93.2016.8.06.0129/50000  -  Agravo  Interno  Cível  -  Morrinhos/Vara  Única  da  Comarca  de  Morrinhos. 
Agravante:  Banco  do  Brasil  S/A.  Advogado:  Nelson  Wilians  Fratoni  Rodrigues  (OAB:  16599A/CE). 
Agravada: Ana Izanete de Araujo. Agravada: Terezinha de Jesus Pontes. Agravado: Jose Benedito Angelo. 
Agravado: Manuel Deijaci Fonteles. Advogada: Ana Carmen Rios (OAB: 28933/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA 111 - 0011112-72.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara 
Cível. Apelante: Renia Nunes de Meneses. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: 
Ibicard -  C & A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a):  PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado112 - 0050372-25.2021.8.06.0114/50000 - 
Agravo Interno Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da Mangabeira. Agravante: 
Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Embargado: José 
Nunes Pereira. Advogado: Marcus André Fortaleza de Sousa (OAB: 19091/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA 113 - 0051873-75.2021.8.06.0029 - Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da 
Comarca de Acopiara. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes 
(OAB: 5864/CE). Apelado: Charles Juan de Carvalho Pinho. Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior 
(OAB: 27346/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado 114 - 0050183-36.2021.8.06.0053 - Apelação Cível - Camocim/2ª Vara da Comarca de Camocim. 
Apelante: Cleuma Alves da Silva. Advogado: José César de Aquino Oliveira (OAB: 9550/CE). Advogado:  
Pedro  Eugênio  Oliveira  Coelho  (OAB:  26406/CE).  Apelado:  Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL. 
Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB:  5864/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 115 - 0219180-41.2021.8.06.0001 - Apelação Cível 
-  Amontada/Vara Única da Comarca de Amontada.  Apelante:  F.  T.  C..  Advogada:  Maria Jocleia Batista 
Paixao (OAB: 31794/CE). Advogada: Janaina Santos Pinto (OAB: 25435/CE). Apelada: V. E. do N. C. R. P. 
M. D. do N.. Apelado: M. S. do N. C. R. P. M. D. do N.. Advogado: Francisco Maxsuel Gomes dos Santos  
(OAB: 43513/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado116 - 0001300-74.2008.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: CCB Brasil 
S/A -  Crédito,  Financiamentos  e  Investimentos.  Advogado:  Daniel  Becker  Paes  Barreto  Pinto  (OAB:  
185969/RJ).  Apelado:  Edgar  Gadelha Pereira  Filho.  Apelado:  Patricia  Pereira  Pontes.  Advogado:  Carlos 
Eduardo  Oliveira  de  Mello  (OAB:  18817/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 117  -  0050810-07.2021.8.06.0161/50000  - 
Embargos  de  Declaração  Cível  -  Santana  do  Acaraú/Vara  Única  da  Comarca  de  Santana  do  Acaraú. 
Embargante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). 
Embargada:  Maria  Vital  de  Aragão  Araújo.  Advogado:  Roberson  Felipe  Vasconcelos  da  Penha  (OAB: 
24029/CE). Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado118 - 0466742-48.2010.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/13ª Vara de Família. Apelante: S. F. 
W.. Advogado: Cláudio Loureiro dos Santos (OAB: 112719/RJ). Apelado: J. R. S.. Advogado: José Mauricio 
Moreira  Cavalcante  Filho  (OAB:  17550/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 119 - 0109488-78.2019.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: Valéria Torquato Coelho de Moura. Advogado: Cícero Cordeiro Furtuna 



(OAB: 22014/CE). Apelado: Editora Verdes Mares Ltda. Advogado: Gustavo Hitzschky Fernandes Vieira 
Júnior  (OAB:  17561/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado120  -  0623238-
54.2023.8.06.0000/50001 - Agravo Interno Cível - Fortaleza/22ª Vara Cível. Agravante: Banco do Brasil 
S/A. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Gerardo Nogueira Matos. Agravado: 
José Diógenes Costa. Agravado: Francisco Luiz Thelmo Cavalcante Mendes. Agravado: Rossine Barbosa 
Cartoxo. Agravado: Raimundo Nonato Leite. Advogada: Fátima Aparecida Zuliani Figueira de Godoi (OAB: 
119384/SP).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA 121  -  0011674-30.2018.8.06.0089  - 
Apelação Cível - Icapuí/Vara Única da Comarca de Icapuí. Apelante: Banco Bradesco S/A. Apelante: Banco 
Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Apelado: Marcondes 
José Braga. Advogado: Giordano Bruno Ferreira da Silva (OAB: 11934/RN). Advogado: Bárbara Alexandra 
Ferreira da Silva (OAB: 21494B/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 122 - 0020572-53.2017.8.06.0158 - Apelação Cível - Russas/1ª Vara Cível da 
Comarca de Russas.  Apelante:  Francisca Veridiana da Silva Sousa.  Def.  Público: Defensoria Pública do 
Estado  do  Ceará.  Apelado:  Claro  S/A.  Advogado:  Fernando  Augusto  Correia  Cardoso  Filho  (OAB: 
14503/CE). Advogada: Letícia Nunes Cavalcante (OAB: 22707/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRA 123 - 0200581-15.2022.8.06.0132 - Apelação Cível - Nova Olinda/Vara Única da Comarca de 
Nova Olinda. Apelante: Francisca Firmina. Advogado: Garibalde Uchoa de Albuquerque (OAB: 22179/CE). 
Apelado:  Banco  Santander  (Brasil)  S/A.  Advogado:  Henrique  José  Parada  Simão  (OAB:  221386/SP). 
Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 124 - 
0005497-85.2019.8.06.0066 - Apelação Cível - Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro. Apelante: Pedrina 
Maria de Freitas Silva. Advogado: Lucas Freitas Viana (OAB: 27345/CE). Advogado: Kayo Viana Felipe 
(OAB: 34331/CE). Apelado: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Lourenço Gomes Gadêlha de Moura 
(OAB: 21233/PE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado125  -  0201217-38.2022.8.06.0113  -  Apelação  Cível  -  Jucás/Vara  Única  da  Comarca  de  Jucás. 
Apelante: Banco do Brasil  S.A. Advogado: Nei Calderon (OAB: 114904/SP). Apelado: João Bezerra de 
Amorim. Advogado: Douglas Viana Bezerra (OAB: 21587/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 126 - 0201058-95.2022.8.06.0113 - Apelação Cível 
-  Jucás/Vara  Única  da  Comarca  de  Jucás.  Apelante:  Antonia  Barros  Batista.  Advogado:  Douglas  Viana 
Bezerra (OAB: 21587/CE). Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de 
Carvalho  (OAB:  32766/PE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado127 -  0200005-27.2022.8.06.0098 -  Apelação  Cível  -  Irauçuba/Vara  Única  da 
Comarca  de  Iraucuba.  Apelante:  Maria  Carneiro  Braga.  Advogado:  Lucas  de  Sousa  Araújo  (OAB: 
41645/CE).  Apelado:  Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 128 - 0247927-64.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/3ª  Vara  Cível.  Apelante:  Antonia  Elieuza  Santos  Silva.  Advogado:  Helderson Barreto  Martins 
(OAB: 7525/SE). Apelado: Fundo de Investimento em Direitos Créditorios Não Padronizados - FIDC NPL I. 
Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 129 - 0197749-19.2019.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Paris Dakar Veiculos e Serviços Ltda ¿ ME. Advogado: Márcio Rafael  
Gazzineo (OAB: 23495/CE). Apelada: Anne Kamilly Nogueira Felix. Def. Público: Defensoria Pública do 
Estado do Ceará. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado130 - 0055167-46.2020.8.06.0167 - Apelação Cível - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. 
Apelante:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Paulo  Eduardo  Prado  (OAB:  24314/CE).  Apelada:  Maria 
Cristina Cordeiro Nazario. Advogado: Francisco Thiago de Oliveira Sales (OAB: 36354/CE). Advogada: 
Tházia  Maria  Barros  Ferreira  (OAB:  36151/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 131 - 0201669-28.2022.8.06.0055 - Apelação Cível 



- Canindé/1ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Maria Neuza de Oliveira. Advogado: Francisco  
Gustavo Muniz de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 
43412/CE).  Apelado:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB: 
9075/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado132 - 0276478-54.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/39ª Vara Cível. Apelante: Francisca 
Crislane  do  Nascimento.  Advogado:  Jhonny  Ricardo  Tiem  (OAB:  83584/PR).  Apelado:  Ativos  S/A -  
Securitizadora de Créditos Financeiros. Advogado: Elói Contini (OAB: 35602A/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 133  -  0050402-
86.2021.8.06.0073  -  Apelação  Cível  -  Croatá/Vara  Única  da  Comarca  de  Croatá.  Apelante:  Banco  C6 
Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE). Apelada: Raimunda 
Lopes do Nascimento Rocha. Advogado: Francisco Gildázio de Oliveira Lima Gaspar (OAB: 27582/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 134 - 0159877-48.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/27ª Vara Cível. Apelante: TV Cidade de Fortaleza Ltda. Advogado: Rodolfo Licurgo Tertulino de 
Oliveira (OAB: 10144/CE). Apelado: Leandro Silva dos Santos. Advogado: Luiz Evandro Campos Gonzaga 
da  Igreja  (OAB:  20520/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado 135  -  0009462-72.2014.8.06.0090  -  Apelação  Cível  -  Icó/2ª  Vara  Cível  da 
Comarca  de  Icó.  Advogado:  Antonio  Pereira  Grigorio.  Advogado:  Kerginaldo  Cândido  Pereira  (OAB: 
18629B/CE). Apelado: Banco Itaú S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO 
DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento,  conforme acórdão lavrado136 - 0021896-77.2017.8.06.0029/50000 - Agravo Interno Cível - 
Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Agravante: Maria de Fatima Teixeira da Silva. Advogado:  
Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Agravado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson 
Sales  Belchior  (OAB: 17314/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado 137  -  0200501-74.2023.8.06.0113  -  Apelação  Cível  -  Jucás/Vara  Única  da 
Comarca  de  Jucás.  Apelante:  Ana  Maria  de  Sousa.  Advogado:  Francisco  Regios  Pereira  Neto  (OAB: 
25034/CE).  Apelado:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Thiago  Barreira  Romcy  (OAB:  23900/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado138 - 
0011470-06.2017.8.06.0126  -  Apelação  Cível  -  Mombaça/2ª  Vara  da  Comarca  de  Mombaça.  Apelante: 
Francisca  Alves  Pinheiro.  Advogado:  Rokylane  Gonçalves  Brasil  (OAB:  31058/CE).  Apelado:  Banco 
Bradesco  Financiamentos  S/A.  Advogado:  Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB:  9075/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 139 - 0232669-48.2021.8.06.0001 - Apelação Cível - 
Fortaleza/3ª  Vara  de  Família.  Apelante:  P.  M.  F..  Advogado:  Francisco  Alves  Guilherme  Neto  (OAB: 
15445/CE). Apelada: C. M. M.. Apelada: A. M. M. do N.. Apelada: A. M. M. de P.. Apelado: P. M. N..  
Apelada: A. M. M.. Advogado: Marcelo Magalhães Fernandes (OAB: 10108/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado140 - 0239228-55.2020.8.06.0001 
- Apelação Cível - Fortaleza/5ª Vara de Família. Apelante: J. P. D. da C.. Advogada: Ligia Maria Cavalcanti  
Passos  (OAB:  2603/CE).  Apelado:  J.  da  C.  F..  Advogado:  Lucivan  Costa  da  Silva  (OAB:  31717/CE). 
Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 141 - 
0050559-94.2021.8.06.0126  -  Apelação  Cível  -  Mombaça/2ª  Vara  da  Comarca  de  Mombaça.  Apelante: 
Sebastiana  Lima  Ferreira.  Advogada:  Thaís  de  Oliveira  Nogueira  (OAB:  40775/CE).  Advogado:  Pedro 
Laércio Lima Gonçalves (OAB: 47775/CE). Advogada: Layara Correia Aires Camurça (OAB: 47248/CE). 
Apelado: Bradesco Promotora - BP Promotora de Vendas Ltda. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 
17314/CE). Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão 
lavrado142  -  0200388-44.2023.8.06.0203  -  Apelação  Cível  -  Ocara/Vara  Única  da  Comarca  de  Ocara. 
Apelante:  Raimunda  Rodrigues  de  Brito.  Advogado:  Lívio  Martins  Alves  (OAB:  15942/CE).  Apelado: 
Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 143 - 0050806-58.2021.8.06.0067 
- Apelação Cível - Chaval/Vara Única da Comarca de Chaval. Apelante: Antonio Paulo Soares. Advogado: 



Ronny  Araújo  de  Carvalho  (OAB:  39284/CE).  Apelado:  Bradesco  Vida  e  Previdência  S/A.  Advogado: 
Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB:  9075/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 144 - 0170382-54.2018.8.06.0001 - Apelação Cível 
- Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: José Adauto Bezerra. Advogado: Flávio Cavalcante (OAB: 9402/CE). 
Apelado: Johnny Bezerra Pereira. Advogado: Johnny Bezerra Pereira (OAB: 9767/CE). Relator(a): PAULO 
DE TARSO PIRES NOGUEIRA 145 - 0205811-48.2022.8.06.0064 - Apelação Cível - Caucaia/1ª Vara de 
Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Apelante: E. J.  de M.. Advogado: Kennedy Ferreira Lima 
(OAB: 10914/CE). Apelada: L. M. C.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 146  -  0200624-73.2024.8.06.0166  - 
Apelação Cível  -  Senador Pompeu/2ª  Vara da Comarca de Senador Pompeu.  Apelante:  Maria  Alves de 
Alencar.  Advogado:  Lívio Martins  Alves (OAB: 15942/CE).  Apelado:  Banco do Brasil  S/A.  Advogado: 
David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 147  - 
0203253-85.2023.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelada: Vera Lucia 
Melo da Silva Neco e outros. Advogado: Pedro Ítalo de Almeida Saraiva (OAB: 47350/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 148 -  0203060-
70.2023.8.06.0091 - Apelação Cível - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Banco Bradesco 
S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Antonio Raimundo de 
Melo  e  outros.  Advogado:  Pedro  Ítalo  de  Almeida  Saraiva  (OAB:  47350/CE).  Relator(a):  PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 149 - 0200747-17.2023.8.06.0066 
-  Apelação Cível  -  Cedro/Vara Única da Comarca de Cedro.  Apelante:  Pedrina Maria  de Freitas  Silva.  
Advogado: Lucas Freitas Viana Diniz (OAB: 27345/CE). Advogado: Maria Karolina Viana Felipe (OAB: 
47620/CE). Apelado: Banco Paulista S/A. Advogado: Paulo Sergio Uchoa Fagundes Ferraz de Camargo 
(OAB: 180623/SP). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão  lavrado150  -  0237800-04.2021.8.06.0001  -  Apelação  Cível  -  Fortaleza/14ª  Vara  de  Família. 
Apelante: L. da S. F.. Advogado: Krizia Muniz MIranda (OAB: 43225/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 151  -  0204437-68.2023.8.06.0029  - 
Apelação  Cível  -  Acopiara/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Acopiara.  Apelante:  Maria  Gorete  Tavares. 
Advogado:  Anna  Ronneria  Lacerda  Souza  (OAB:  62386/DF).  Apelado:  PSERV -  Paulista  Serviços  de 
Recebimentos e Pagamentos Ltda.. Advogado: Daniel Gerber (OAB: 39879/RS). Apelado: SG Gestão de 
Negócios  Ltda..  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  EXMO.  DES.  FRANCISCO 
LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado152  -  0010276-
26.2012.8.06.0035/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  -  Aracati/1ª  Vara  da  Comarca  de  Aracati. 
Embargante: Companhia de Água e Esgoto do Ceará - CAGECE. Advogada: Kênia Rios de Lima (OAB: 
21769/CE).  Embargado:  Idalece  Pedro  de  Araújo.  Advogado:  Luiz  Gonzaga  Batista  Junior  (OAB: 
65000/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado153 - 0148196-37.2018.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: 
Mayra Izabel Patrício Rattes. Repr. Legal: Kilvia Patrício Rattes Nascimento. Advogado: Hermano Monteiro 
Vieira (OAB: 36512/CE). Apelado: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 
16470/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIORCERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado 154 - 0140051-60.2016.8.06.0001/50000 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/10ª 
Vara Cível. Embargante: Liberty Seguros S/A. Advogado: Francisco de Assis Lelis de Moura Júnior (OAB: 
23289/PE). Embargada: Maria Normelia Pereira Jorge. Advogado: Heber Quinderé Júnior (OAB: 4328/CE). 
Advogado:  Danubio  Holanda  Mendes  (OAB:  20575/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE 
QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado155  -  0199342-30.2012.8.06.0001  - 
Apelação  Cível  -  Fortaleza/16ª  Vara  Cível.  Apelante:  José  Amilton  Pereira  Monteiro.  Advogado:  José 
Wagner Matias de Melo (OAB: 17785/CE). Advogado: Felipe Andres Acevedo Ibanez (OAB: 49817/BA). 



Advogado: Eduardo Correa de Oliveira (OAB: 12534/CE).  Apelado:  Banco Pan S/A. Advogado: Felipe 
Andres Acevedo Ibanez (OAB: 49817/BA). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
156  -  0243879-33.2020.8.06.0001/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  -  Fortaleza/39ª  Vara  Cível. 
Embargante: WPG Empreendimento Ltda. Advogado: Caio Carvalho Cantal de Souza (OAB: 31095/CE).  
Advogado: Francisco Felipe Rodrigues da Silva (OAB: 30670/CE). Embargado: Supermix Concreto S/A. 
Advogada:  Juliana  Carvalho  Mol  (OAB:  78019/MG).  Advogado:  Glaudson  Eduardo  Diniz  (OAB: 
110641/MG).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado157  -  0041362-73.2019.8.06.0001/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Elias Bernardo Neto Eireli - Me. Advogado: Antonio Franco Almada 
Azevedo (OAB: 20964/CE).  Embargado:  Roberto  Leandro.  Advogado:  André  Fernando Donderi  (OAB: 
311833/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIORCERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado 158 - 0518447-51.2011.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: 
Adelson Oliveira  da  Silva.  Advogado:  Antônio  Esmeraldo  Ferreira  Silva  (OAB:  26202/CE).  Advogada: 
Janaina da Silva Rabelo (OAB: 20765/CE). Apelado: Banco Volkswagen S/A. Advogado: Francisco de Assis 
Lelis  de  Moura  Júnior  (OAB: 23289/PE).  Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado159 - 0200146-95.2022.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras 
da  Mangabeira/Vara  Única  da  Comarca  de  Lavras  da  Mangabeira.  Apelante:  Banco  Bradesco  S/A. 
Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Carlas Antônia Beserra da 
Silva. Advogado: Marcus André Fortaleza de Sousa (OAB: 19091/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO 
DE QUEIROZ JÚNIOR  CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara,  por unanimidade,  conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado160  -  0050006-
39.2021.8.06.0064/50000 - Embargos de Declaração Cível - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia.  
Embargante: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto (OAB: 60359/RJ). 
Embargado:  Francisco  Lourenço  de  Souza.  Advogado:  Francisco  Jones  de  Oliveira  (OAB:  11720/CE). 
Advogada: Flaviana Wyllyan de Oliveira Pontes (OAB: 12850/CE). Advogado: Layson Smyth Carvalho de 
Oliveira  (OAB:  34388/CE).  Advogado:  Ítalo  Andrez  Queiroz  Quintans  (OAB:  40779/CE).  Relator(a): 
FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIORCERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 161 - 
0624428-52.2023.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/7ª Vara de Família. Agravante: I. B. R. L.. 
Advogado: Pedro Moreira Tavora Lopes (OAB: 22673/CE). Advogada: Lúcia Maria Brasil Ricarte (OAB: 
8663/CE). Agravada: A. V. M. A. R. L.. Advogada: Flávia Vieira de Santana (OAB: 45866/CE). Relator(a):  
FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado162 - 
0010347-44.2022.8.06.0175/50000 - Embargos de Declaração Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. 
Embargante: Maria Socorro Sousa. Advogado: João Guilherme Correia Facó Bezerra (OAB: 35142/CE). 
Embargado:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogada:  Camilla  do  Vale  Jimene  (OAB:  222815/SP).  Relator(a):  
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 163 - 0200841-71.2023.8.06.0160/50000 - Embargos de 
Declaração Cível - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Embargante: Banco BMG 
S/A.  Advogado:  Sérgio  Gonini  Benício  (OAB:  40470/CE).  Embargado:  José  Fábio  Rodrigues  Martins. 
Advogado:  João  Afonso  Parente  Neto  (OAB:  29387/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE 
QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado164 - 0050933-87.2021.8.06.0166/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Senador Pompeu/2ª Vara da Comarca de Senador Pompeu. Embargante: 
Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB:  9075/CE).  Embargada: 
Antonia Vieira de Sousa. Advogado: Domingos Maria Bezerra Júnior (OAB: 27346/CE). Advogado: Antônio 
Ferreira  Bezerra  (OAB: 26246/CE).  Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 165 - 
0200418-88.2022.8.06.0179/50000 - Embargos de Declaração Cível - Uruoca/Vara Única da Comarca de 
Uruoca.  Embargante:  Banco  BMG  S/A.  Advogado:  Fernando  Moreira  Drummond  Teixeira  (OAB: 
108112/MG). Embargada: Aldaiza Pessóa de Almeira. Advogado: Francisco Isaias Cavalcante Filho (OAB: 
30509/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado166 - 0200418-88.2022.8.06.0179/50001 - Embargos de Declaração Cível -  Uruoca/Vara 
Única da Comarca de Uruoca. Embargante: Banco BMG S/A. Advogado: Fernando Moreira Drummond 
Teixeira  (OAB:  108112/MG).  Embargada:  Aldaiza  Pessóa  de  Almeira.  Advogado:  Francisco  Isaias 



Cavalcante Filho (OAB: 30509/CE). Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 167 - 
0200312-57.2023.8.06.0029/50000 - Embargos de Declaração Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de 
Acopiara.  Embargante:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Paulo  Eduardo  Prado  (OAB:  24314/CE). 
Embargada:  Helena  Teixeira  da  Silva  Araújo.  Advogado:  Antonio  Euberlan  Rodrigues  Lima  (OAB: 
40660/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIORCERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado 168 - 0273161-48.2022.8.06.0001/50001 - Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/13ª 
Vara  Cível.  Embargante:  Banco  Santander  (Brasil)  S/A.  Advogado:  Diego  Monteiro  Baptista  (OAB: 
153999/RJ).  Embargada:  Maria  de  Fátima  do  Nascimento.  Advogada:  Caroline  Aguiar  Pinheiro  (OAB: 
35526/CE). Advogada: Antônia Marília Machado de Carvalho (OAB: 38351/CE). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIORCERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 169 -  0200063-
45.2023.8.06.0114/50000 - Embargos de Declaração Cível - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca 
de Lavras da Mangabeira. Embargante: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 
45388A/CE).  Embargado:  José  Geraldo Cajazeiras.  Advogada:  Jhyully  Cavalcante  Beserra  Leite  (OAB: 
42362/CE). Advogado: Renato Alves de Melo (OAB: 29801/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIORCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado 170  -  0203373-23.2023.8.06.0029  - 
Apelação Cível - Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: Francisco Alves de Andrades.  
Advogado: Antonio Euberlan Rodrigues Lima (OAB: 40660/CE). Advogado: Douglas Viana Bezerra (OAB: 
21587/CE).  Apelado:  Banco Santander  (Brasil)  S/A.  Advogado:  Cauê Tauan de  Souza Yaegashi  (OAB: 
357590/SP). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 171 - 0054752-47.2021.8.06.0064 
- Apelação Cível - Caucaia/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Caucaia. Apelante: E. de O. da S.. 
Advogada: Yanne Adail Feitosa Guilherme (OAB: 28520/CE). Advogado: Antônio Flávio da Costa Oliveira 
(OAB: 37914/CE). Apelado: H. M. M.. Advogada: Agnes Saraiva Bezerra (OAB: 25419/CE). Relator(a): 
FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 172 -  0008646-06.2019.8.06.0126 -  Apelação Cível  - 
Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apte/Apdo: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apte/Apdo: Maria Ferreira Lima. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil  
(OAB:  31058/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado173  -  0630381-65.2021.8.06.0000/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Agravante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Eduardo Porto 
Carreiro  Coelho  Cavalcanti  (OAB:  23546/PE).  Advogado:  Ricardo  de  Castro  e  Silva  Dalle  (OAB: 
23679/PE).  Agravado:  Ministério  Público  do  Estado do  Ceará.  Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE 
QUEIROZ JÚNIORCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 174 - 0632957-31.2021.8.06.0000/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Caucaia/2ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. Embargante: Espólio de  
Mário de Assis Batista. Embargante: Espólio de Iracema Gomes de Assis. Inventariante: Heloísa Helena 
Assis de Castro. Advogado: Ricardo Wagner Oliveira Santos (OAB: 17066/CE). Embargada: Maria Eliete 
Freitas  Nogueira.  Embargado:  Francisco Dias  de  Paiva  Filho.  Advogado:  José  Ribamar  de  Sousa  Filho 
(OAB:  24136/CE).  Advogado:  Emmanuel  Emerson  Santos  Albuquerque  (OAB:  25364/CE).  Relator(a): 
FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado175 - 
0009447-42.2014.8.06.0175/50000 - Embargos de Declaração Cível - Trairi/2ª Vara da Comarca de Trairi. 
Embargante: Banat Participações Ltda. Advogado: Gilberto Coelho de Albuquerque Neto (OAB: 24915/CE). 
Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 176 -  0160707-04.2017.8.06.0001/50000 - 
Embargos de Declaração Cível - Fortaleza/2ª Vara de Registros Públicos. Embargante: Carlos Alberto Alves 
Nunes Filho. Advogado: Ricardo Ferreira Valente (OAB: 6433/CE). Embargado: Herdeiros de Álvaro de 
Castro Correia. Curador Esp.: Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: CE). Def. Público: Defensoria 
Pública do Estado do Ceará. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIORCERTIDÃO DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado 177 - 0000919-75.2018.8.06.0111/50000 - Embargos de Declaração Cível - Jijoca 
de  Jericoacoara/Vara  Única  da  Comarca  de  Jijoca  de  Jericoacoara.  Embargante:  Rozimeire  Marques  de 
Albuquerque. Advogado: Carlos Alberto Câmara de Vasconcelos (OAB: 15334/CE). Embargado: Banco do 
Nordeste do Brasil S/A. Advogado: João Leite Mendonça Tavares (OAB: 29500/CE). Advogada: Sandra 
Mara  Tavares  Lavor  (OAB:  8831/CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ 
JÚNIORCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 



mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 178 - 0142732-03.2016.8.06.0001 - Apelação Cível 
-  Fortaleza/7ª  Vara  de  Família.  Apelante:  W.  R.  P..  Advogado:  Ivan  Moraes  Soares  (OAB:  32917/CE).  
Apelada:  C.  P.  B.  da  S..  Soc.  Advogados:  Ronaldo  Cassimiro  Lorenzen  Pippi  (OAB:  24424A/CE).  
Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, 
por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado179 
- 0003724-29.2014.8.06.0050/50000 - Embargos de Declaração Cível - Bela Cruz/Vara Única da Comarca de 
Bela  Cruz.  Embargante:  Jonas  Máximo  Cruz.  Embargante:  Lucrécia  Maria  da  Silva  Holanda  Cruz. 
Advogada: Lucrécia Maria da Silva Holanda Cruz (OAB: 11107/CE). Embargada: Maria Mágila Maranhão. 
Advogado: João Olivardo Mendes (OAB: 11504/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado180 - 0022515-54.2018.8.06.0099 - Apelação Cível 
- Itaitinga/2ª Vara da Comarca de Itaitinga. Apelante: L. S. M.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado 
do Ceará (OAB: CE). Apelado: M. L. G. M. R. P. B. C. G. M.. Def. Público: Defensoria Pública do Estado  
do  Ceará  (OAB:  CE).  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIOR  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme acórdão lavrado181 - 0200856-18.2022.8.06.0114 - Apelação Cível - Lavras da Mangabeira/Vara 
Única da Comarca de Lavras  da Mangabeira.  Apelante:  Josefa  Barbosa dos Santos.  Advogado:  Marcus 
André Fortaleza de Sousa (OAB: 19091/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé 
Soledade  Bittencourt  de  Araújo  (OAB:  29442/BA).  Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIORCERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 182 - 0053899-88.2021.8.06.0112 - Apelação Cível 
- Juazeiro do Norte/2ª Vara de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: C. S. F. de  
O..  Advogado:  Nelson  Gonçalves  Macedo  Magalhaes  (OAB:  16650/CE).  Advogado:  Julio  Mariudedith 
Saraiva Alves (OAB: 8811/CE). Advogado: Severino Saraiva Cavalcante (OAB: 29363/CE). Apelada: E. D. 
de O. R. P. M. E. O. D.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ  
JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no 
mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado183  -  0633111-78.2023.8.06.0000  -  Agravo  de 
Instrumento - Fortaleza/4ª Vara de Família. Agravante: F. L. R. B. J.. Advogado: Alexsandro de Castro Lima  
(OAB: 27174/CE).  Agravado:  L.  G.  R.  S.  R.  P.  I.  de  P.  S..  Advogado:  Elvis  Maycon da  Silva  (OAB: 
40558/CE). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR CERTIDÃO DE JULGAMENTO: 
"  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão  lavrado184  -  0621579-73.2024.8.06.0000  -  Agravo  de  Instrumento  -  Fortaleza/4ª  Vara  Cível. 
Agravante: H. A. M. S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Agravado: J. G. da S. S. L., R. P.  
T. da S. S.. Advogado: Amanda Cunha e Mello Smith Martins (OAB: 373511/SP). Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 185 - 0252870-27.2022.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/3ª Vara 
de Família. Apelante: J. Q. da R.. Def. Público: D. P. do E. do C.. Apelado: J. L. H. Q., R. P. E. H. P.. Def.  
Público:  D.  P.  -  V.  S..  Relator(a):  FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIORCERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
conforme  acórdão  lavrado 186  -  0273161-48.2022.8.06.0001/50000  -  Embargos  de  Declaração  Cível  - 
Fortaleza/13ª  Vara  Cível.  Embargante:  Maria  de  Fátima  do  Nascimento.  Advogada:  Antônia  Marília  
Machado de Carvalho (OAB: 38351/CE).  Embargado:  Banco Santander  (Brasil)  S/A.  Advogado:  Diego 
Monteiro Baptista (OAB: 153999/RJ). Relator(a): FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ JÚNIOR 187 - 
0179098-36.2019.8.06.0001 - Apelação Cível - Fortaleza/6ª Vara de Família. Apelante: R. M. dos R. M.. 
Advogado: Charles de Almeida Krauze (OAB: 23050/CE). Apelado: A. A. M.. Testemunha: Francisco da 
Silva Vieira. Testemunha: José Ivan da Silva. Testemunha: Geraldo Terto da Silva. Relator(a): FRANCISCO 
LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIORCERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado 188 -  0628461-
51.2024.8.06.0000 - Agravo de Instrumento - Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: José Jussieu Alcântara 
Oliveira Júnior. Advogado: José Jussieu Alcântara Oliveira Júnior (OAB: 30203/CE). Advogado: Francisco 
Dias  de  Paiva  Filho  (OAB:  15324/CE).  Advogado:  José  Ribamar  de  Sousa  Filho  (OAB:  24136/CE). 
Advogado:  Emmanuel  Emerson  Santos  Albuquerque  (OAB:  25364/CE).  Agravado:  AMIL -  Assistência 
Médica Internacional  S/A.  Advogado:  Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE).  Relator(a):  
FRANCISCO  LUCÍDIO  DE  QUEIROZ  JÚNIORCERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A Câmara,  por 
unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado 189 - 
0203377-31.2023.8.06.0071 - Apelação Cível - Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Apelante: Maria  
do Socorro Torres Teixeira. Advogado: Joao Henrique Eloi de Melo (OAB: 50332A/CE). Advogado: Maria 
Clara  de  Macedo  Soares  (OAB:  53174/CE).  Apelado:  EAGLE  -  Sociedade  de  Crédito  Direto  S.A.  



Advogado:  Daniel  Gerber  (OAB:  39879/RS).  Advogada:  Joana  Goncalves  Vargas  (OAB:  75798/RS). 
Advogada:  Sofia  Coelho Araujo (OAB: 40407/DF).  Relator(a):  FRANCISCO LUCÍDIO DE QUEIROZ 
JÚNIOR VISTA: 190-Apelação Cível 0242890-56.2022.8.06.0001-25ª Vara Cível da Comarca de Fortaleza 
Apelante : Antônio Pinto de Oliveira. Advogado : Felipe Anderson Celedônio (OAB: 33533/CE). Advogado : 
Romulo  de  Souza  Ribeiro  (OAB:  45903/CE).  Apelado  :  Banco  do  Estado  do  Rio  Grande  do  Sul  - 
BANRISUL. Advogado : Carlos Renato Rodrugues Albuquerque (OAB: 108925/RJ). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 191- Agravo de Instrumento nº 0623546-56.2024.8.06.0000- 4ª Vara de 
Sucessões da Comarca de Fortaleza Agravantes: Antônio Mont alverne Lopes Filho, Liliana Barcellos Lopes, 
Mariana Távora Mont alverne Lopes Hoton e Eduardo Augusto Ferreira Mont alverne Lopes. Agravado: 
Espólio de Antônio Mont`alverne Lopes. Custos Legis: Ministério Público Estadual Relator(a): MARCOS 
WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 5. DIVERSOS: nada houve. 6. CONCLUSÃO: Como nada mais houve 
a tratar, o Presidente(a) deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, 
vai adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 14 ( quartoze) dias do mês de agosto do ano de  
dois mil e vinte e cinco (2025).

DESEMBARGADORA CLEIDE ALVES DE AGUIAR 

- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado –

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA 

- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado 


